                                                                       LEI MUNICIPAL Nº 3.759

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei Municipal
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO RESTAURANDO VIDAS


Art. 1º - Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO RESTAURANDO VIDAS, organização não governamental sediada em Nova Friburgo que tem como finalidade apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e do meio ambiente, através das atividades de educação profissional, especial e ambiental, com sede na Av. Itália, 08, Centro, nesta cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, com estatuto devidamente registrado no Registro Especial de Pessoas Jurídicas, registrado sob o nº de ordem 4971, livro A#, em 16 de fevereiro de 2009.


Art. 2º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


                                                                         Nova Friburgo,      de                       de 2009.
                                                                                         HERÓDOTO BENTO DE MELLO                                                                                                       
                                                                                                             PREFEITO

______________________________, Vereador Sérgio Xavier de Souza - Presidente.
______________________________, Vanor Breder Pacheco - 1º Vice-Presidente.

______________________________, Manoel Martins - 2º Vice-Presidente.

______________________________, Marcelo Verly de Lemos - 1º Secretário.

______________________________, Edson Flávio Coelho - 2º Secretário.
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